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SUMÁRIO - PROCESSO T-125/05 R 

o carácter urgente de um pedido de medidas 
provisórias deve ser apreciado por referência 
à necessidade que há de decidir provisoria
mente a fim de evitar que seja causado um 
prejuízo grave e irreparável à parte que 
solicita a medida provisória. É a essa parte 
que cabe provar que não poderá aguardar a 
decisão do processo principal sem sofrer um 
prejuízo dessa natureza. 

A este respeito, um prejuízo financeiro como 
aquele que, no caso vertente, poderia resultar 

de um processo de adjudicação não pode, 
salvo circunstâncias excepcionais, ser consi
derado como irreparável ou mesmo dificil
mente reparável, uma vez que pode 
constituir objecto de uma compensação 
financeira posterior. 

(cf. n.°s 38, 39, 42) 
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